
do Saeucal, / 

   

MOD. 3 

  

   

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 

   

LEI N2 1.057 

_e 6 de julho de 1978 

"_utcriza a bertura _e crédito especial e 

conteé, outras -,;rividencias".- 

0am..ra :Unicipal e I;an Rita o Sapucail  por 

seus rupresentantes itecretou e eu, Prefeito :Unicipal sanciono a sejain-

te lei: 

:„rt. 12 - fica autorizado no corrente exercicio/ 

a abertura -:Le crLito especial de $ 54.600,00 (cinquenta e quatro mil e 

seicentos crueiros) para pajamel,to a Associaçao dos rUnici2ios do 

Sapacal, re acordo com a lei n2  1.030 de 8/07/77. 

.rt. 22 - Domo recurso à aberturv, do crecij_to est4 

pecial autorizado no art. 1Q dest lei, fica o chefe o executivo munici 

pai autorizado a anular da dotaç7o orçamentária 9999999 - -2eserva de Cor_ 

tinG8ncia, a iortancia de :4 54.600,00 (cinquenta e cuatro mil e sei-/ 

centos cruzeiros). 

Art. 3P - Revoadas as disposiç3es em contrário/ 

entrará esti lei em viésor na -.ta de sua publicação. 

#11  

2re_ tur unici 1 de 

6 de julho de 1978. 

RenALT:-  :.TEDO CARVALHO 

- Prefeito 	- 

T ■ '   

Secretário - 
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